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Portarias

Designação de Juízes Eleitorais

PORTARIA Nº 321/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (compensação) do Dr. Rodrigo Rodrigues Oliveira e Silva Prudente, Juiz Eleitoral da 033ª ZEGO de 
Valparaíso de Goiás, no período de 20 a 24 e 27.6.2016, conforme Despacho nº 2681, de 16 de junho de 2016 do Gabinete da Presidência 
do TJ/GO no Processo nº 5740223/2016; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 10.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. JOSÉ AUGUSTO DE MELO SILVA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Valparaíso de Goiás, para substituir na 
jurisdição eleitoral da 033ª ZEGO, com sede no referido município, no período de 20 a 27.6.2016, em razão de afastamento legal do(a) 
titular.

Art.  2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,  17 de junho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 322/2016/PRES-TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando o afastamento legal (licença luto) da Dra. Ana Maria de Oliveira, Juíza Eleitoral da 106ª ZEGO de Caçu, no período de 2 a 
9.6.2016, conforme Despacho nº 2682, de 16 de junho de 2016 do Gabinete da Presidência do TJ/GO no Processo nº 5730601/2016; 

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 10.6.2016, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência aos arts. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. ADENITO FRANCISCO MARIANO JÚNIOR, Juiz Eleitoral da 096ª ZEGO de Itajá, para substituir na jurisdição eleitoral da 
106ª ZEGO, com sede no município de Caçu, no período de 2 a 9.6.2016, em razão de afastamento legal do(a) titular.

Art.  2°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia,  17 de junho de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 319/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015, e 
tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 4536/2016, RESOLVE:

PORTARIA Nº 319/2016/PRES TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XLI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011), considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.448/2015, e 
tendo em vista a indicação do MM. Juiz Eleitoral contida no PAD nº 4536/2016, RESOLVE:
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Art. 1º Dispensar, a contar de 29/07/2016, o(a) servidor(a) requisitada(a), VÂNIA CALIXTO DE SOUZA, Assistente Administrativa, do exercício 
da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 40ª Zona Eleitoral, com sede em Senador Canedo/GO.

Art. 2º Designar, a contar de 30/07/2016, o(a) servidor(a) efetivo(a) HÉLIO PARANAÍBA FILHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 40ª Zona Eleitoral, com sede em Senador Canedo/GO.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 17 de junho 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

ATOS DOS JUÍZES MEMBROS

Despachos

EXTRATO N. 112/2016

PROTOCOLO: 21.956/2015  RECURSO ELEITORAL N. 17-33.2015.6.09.0137

PROCEDÊNCIA: ANÁPOLIS/GO (137ª ZONA ELEITORAL)

RELATOR: JUIZ FABIANO ABEL DE ARAGÃO FERNANDES

RECORRENTE: ANDRÉ MARTINS DA COSTA CÔDO

Advogados: Roberto Naves de Assunção  OAB: 6765/GO

                     Fernando Rodrigues da Silva Alves Costa  OAB: 21.154/GO

                     Fabrício José de Carvalho  OAB: 28.473/GO

                     Louise Ramiro da Costa  OAB: 30.469/GO

                     Samuel Santos e Silva  OAB: 30.764/GO

                     Leandro Paulino Borges  OAB: 36.297/GO

                     Duílio Xavier de Velasco Neto  OAB: 33.261/GO

                     Edson José Teodoro  OAB: 36564/GO

                     Amanda Isaías Naves  OAB: 329185/GO

Art. 1º Dispensar, a contar de 29/07/2016, o(a) servidor(a) requisitada(a), VÂNIA CALIXTO DE SOUZA, Assistente Administrativa, do exercício 
da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 40ª Zona Eleitoral, com sede em Senador Canedo/GO.

Art. 2º Designar, a contar de 30/07/2016, o(a) servidor(a) efetivo(a) HÉLIO PARANAÍBA FILHO, Analista Judiciário, Área Judiciária, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 40ª Zona Eleitoral, com sede em Senador Canedo/GO.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Goiânia, 17 de junho 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO


